
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE 

 

PORTARIA SE/PR-AC Nº 8, DE 25 DE AGOSTO DE 2023 

 

 
Designa servidores para os encargos de fiscal técnico, fiscal administrativo, e 

respectivos substitutos, do contrato de serviços que específica. 

 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ACRE, no uso da atribuição conferida pelo disposto no art. 41, inciso XVIII, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio 

de 2015, e tendo em vista o que dispõe o art. 10 da Portaria SG n. 174, de 20 de março de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para o desempenho dos encargos 

de fiscal administrativo e fiscal técnico, e respectivos substitutos, do seguinte contrato: 

 

CONTRATO Nº 03/2018 

Empresa CLARO S/A 

Objeto Contratação de serviço de telefonia fixo comutado para PR/AC e PRM de Cruzeiro do Sul 

ENCARGO TITULAR MAT. SUBSTITUTO MAT. 

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 
CICERO DE OLIVEIRA SABINO 6802 VITOR DE MATOS HALK 28337 

FISCAL TÉCNICO 
RENATA DOMINGUES DE SANT 

ANNA 
29593 VITOR DE MATOS HALK 28337 

 

CONTRATO Nº 03/2022 

Empresa CLARO S/A 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo 

Comutado – STFC, na(s) modalidade(s) Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância 

Internacional – LDI para PR/AC 

ENCARGO TITULAR MAT. SUBSTITUTO MAT. 

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 
CICERO DE OLIVEIRA SABINO 6802 VITOR DE MATOS HALK 28337 

FISCAL TÉCNICO 
RENATA DOMINGUES DE SANT 

ANNA 
29593 VITOR DE MATOS HALK 28337 

 

CONTRATO Nº 09/2021 

Empresa CLARO S/A 

http://hdl.handle.net/11549/26764
http://hdl.handle.net/11549/26764
http://hdl.handle.net/11549/174080


 

 

Objeto Contratação do Serviço de Telefonia Móvel para a PR/AC e PRM/CZS 

ENCARGO TITULAR MAT. SUBSTITUTO MAT. 

FISCAL 

ADMINISTRATIVO 
CICERO DE OLIVEIRA SABINO 6802 VITOR DE MATOS HALK 28337 

FISCAL TÉCNICO 
RENATA DOMINGUES DE SANT 

ANNA 
29593 VITOR DE MATOS HALK 28337 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

PAULO MACHADO CORREA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 29 ago. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 43.  
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